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INSTRUMENTO DE ALTERA<;AO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO DE ALTERA<;AO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado "Banco") e o 
ESTADO DO AMAZONAS (a seguir denominado "Mutuário"), com a interveniéncia da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada "Fiador"). 

ARTIGO PRIMEIRO 

Ficam introduzidas as seguintes modificacóes no Contrato de Empréstimo 
Nº 2992/0C-BR, celebrado em 5 de agosto de 2014 entre o Banco e o Mutuário (a seguir 
denominado "Contrato de Empréstimo"), relativo a cooperacáo na execucáo do Programa de 
Aceleracáo do Desenvolvimento da Educacáo do Amazonas - PADEAM (a seguir denominado 
"Pro jeto"): 

l. Alteracao do Órgao Executor do Projeto. Fica acordada a alteracáo do esquema de 
execucáo do Projeto, tendo em vista que o Mutuário passará a atuar como Órgáo Executor do 
Projeto, por intermédio da Secretaria de Estado de Relacñes Institucionais do Amazonas 
(SERINS) e da Secretaria de Estado de Educacáo e Qualidade do Ensino do Amazonas 
(SEDUC). 

2. Em virtude da alteracáo acordada no parágrafo 1 acima, o texto da Secáo 3 da Introducáo 
e da Cláusula 6.04 das Disposicóes Especiais do Contrato de Empréstimo, assim como da Secáo 
IV do Anexo Único do Contrato de Empréstimo, passa a vigorar com a seguinte redacáo: 

Disposicoes Especiais: 

"3. ÓRGÁO EXECUTOR 

A execucáo do Projeto e a utilizacáo dos recursos do Empréstimo outorgado pelo Banco seráo 
efetuadas pelo Mutuário, por intermédio da Secretaria de Estado de Relacóes Institucionais do 
Amazonas (SERINS) e da Secretaria de Estado de Educacáo e Qualidade do Ensino do 
Amazonas (SEDUC), a seguir denominado indistintamente "Mutuário" ou "Órgáo Executor". 

"CLÁUSULA 6.04. Comunicacoes. Salvo acordo escrito em que se estabeleca outro 
procedimento, todo aviso, solicitacáo ou comunicacáo que as partes devam enviar urna a outra 
em virtude <leste contrato será feito por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em que o 
documento correspondente for entregue ao destinatário no respectivo enderece, abaixo indicado: 
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Do Mutuário: 

Endereco postal para assuntos relacionados com a execucáo do Projeto: 

Unidade de Gerenciamento do Projeto (UGP) 
Secretaria de Estado de Relacñes Institucionais do Amazonas 
Rua Jonathas Pedrosa, 659, Centro 
Manaus-AM 
CEP: 69020-255 

Email: naficevaloz@serins.am.gov.br 

Fax:+ 55 (92) 3878-7238/7203 

Secretaria de Educacáo e Qualidade do Ensino 
Rua Quintina Bocaiuva, 248 Centro 
Mana us-AM 
CEP: 69020-255 

Email: francisco. filho@seduc.net 

Fax: +55 (92) 3878-7238/7203 

Endereco postal para assuntos relacionados com o servico do Empréstimo: 

Secretaria de Estado da Fazenda 
A venida André Araújo, 150 Aleixo 
Manaus-AM 
CEP: 69060-000 

Email: epara@sefaz.am. gov. br; gabinete@sefaz.am. gov. br 

Fax: +55 (92) 2121-1613/1641 

Do Banco: 

Endereco postal: 

Banco Interamericano de Desenvolvimento 
1300 New York Ave., N.W. 
Washington, D.C. 20577 
Estados Unidos da América 

Fax: (202) 623-3096" 
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Anexo Único: 

"IV. Execucao 

4.01 O Projeto será executado pelo Mutuário, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Relacóes Institucionais (SERINS) e da Secretaria de Educacáo e Qualidade do Ensino (SEDUC). 
Caberá a SEDUC as funcñes técnicas, tais como as acñes de capacitacáo técnica e de avaliacáo 
de projetos de caráter pedagógico. A SERINS será responsável pelas demais funcóes referentes a 
execucáo do Projeto incluída a interlocucáo com o Banco. A Unidade de Gestáo do Programa 
(UGP), estabelecida por lei, ficará vinculada, e sob a coordenacáo operacional, da SERINS e 
contará com: (i) urna Subcoordenadoria Setorial Administrativa, Jurídica, Financeira e de 
Aquisicóes; e (ii) urna Subcoordenadoria Setorial de Projetos Pedagógicos e de Engenharia. 

A SERINS, por intermédio da UGP, terá responsabilidade sobre a administracáo geral, 
supervisáo e avaliacáo do Projeto, devendo: (i) apresentar planos operacionais de execucáo e 
processos de aquisicáo; (ii) elaborar e apresentar ao Banco os relatórios; (iii) preparar e 
apresentar ao Banco os pedidos de desembolso; (iv) preparar e apresentar ao Banco as 
demonstracóes financeiras auditadas; e (v) manter sistema de contabilidade financeira em 
conformidade com as normas do Banco. Para a execucáo financeira e a administracáo contábil 
do Projeto seráo utilizados o Sistema de Administracáo Financeira Integrada (AFI), operado por 
todas as entidades do Estado do Amazonas, e o Sistema de Gestáo de Projetos (SIGPRO). O 
Regulamento Operacional detalhará o mecanismo de execucáo do Projeto e estabelecerá as 
funcñes a serem desempenhadas pelos Órgáos Executores". 

ARTIGO SEGUNDO 

Os termos iniciados com maiúsculas e nao definidos neste Instrumento de Alteracáo 
Contratual teráo os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato de Empréstimo. 

ARTIGO TERCEIRO 

Ratificam-se as demais disposicóes do Contrato de Empréstimo, o qual permanece em 
pleno vigor, com o texto resultante das alteracóes acima previstas. 

ARTIGO QUARTO 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordancia com todas as disposicóes 
<leste Instrumento de Alteracáo Contratual. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 
intermédio do seu(s) representante(s) devidamente autorizado(s), firmam este Instrumento de 
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Alteracáo Contratual em 3 (tres) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na 
data da última das tres assinaturas conforme indicado abaixo. 

ESTADO DO AMAZONAS 

~;-0)~ 
===ih;;nino Armando Mendes 

Govemador 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOL VIMENTO 

Data: _ill_ de ~ ~ \2ro de 2018 

Hugo Flórez Timorán 
Representante do Banco no Brasil 

Data: j£_ de 194-h, bro de 2018 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ Gatte de Qlivena 
Nome: iirocuradora da Fazenda Nacional 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

Data:li_de ~ de2018 
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